
                                                  PROJETO DE LEI Nº.   2855/2009
Dispõe sobre o fornecimento de adoçante líquido aos portadores de diabetes da rede pública de saúde do Município de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer adoçante líquido aos portadores de diabetes atendidos nas Unidades de Saúde do Município de Patos de Minas.
Parágrafo único. Terão direito ao recebimento de adoçante líquido os usuários que participem regularmente dos programas de controle do diabetes nas Unidades de Saúde.


Art. 2º O fornecimento deverá ser feito, no mínimo, a cada 30 (trinta) dias.


Art. 3º O Município fornecerá o adoçante com composição de acordo com especificações do Ministério da Saúde e acompanhado de folhetos explicativos.


Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.


Art. 5º  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

             Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2009.



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho




Vereador-Autor




AMARILDO FERREIRA SILVA



Vereador- Co- Autor
JUSTIFICATIVA:


O presente projeto visa a garantir o fornecimento de um produto elementar aos portadores de diabetes usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Patos de Minas, pois trata-se de um componente imprescindível ao controle da doença e quando não utilizado traz sérias complicações aos seus portadores. Temos diariamente contato com cidadãos que encontram dificuldades em utilizar o adoçante, de boa qualidade, em sua dieta, por conta de sua situação financeira. Estima-se que 60% dos portadores de diabetes não conseguem adquirir este material em função da sua realidade econômica. 

Por outro lado, consideramos que o Município estaria contribuindo de forma mais eficaz ao tratamento já existente na rede pública de saúde, sem comprometer o erário público, tendo em vista o baixo custo da medida.
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